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CASA LEGISLATIVA PRESIDEXTE UI{ICIPAL PIIILIPP EI{OLICIi

EsÍaoo Do EsPlRtro sarro

lNDtcaÇÃo No.7412026

Proponcnte: Veroadot Cozar Tadcu Rohchi.lunioÍ

Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidinêy Gobbi

Prcfeito de MarechaI Ftoriaho-ES

O Vereádor que estâ subscreve, ho uso de suâs prerrogativês regimentêis, indica âo

Excelentíssimo Senhor Preíeato, o seguinte pedido de provadências:

tNDtco ao CHEFE Do poDER ExEcuÍvo HUNtctpaL euE, poR tNÍERMÉDto DA

SEcRETARta MuNtctpaL GoMPETENTE, SEJA vtaBtLtzaDA a aMpLnçÃo DA

DrspoNtBtLtzAçÃo DE aTENDTMENTo MÉDrco NÀ coMUNtDADE DE Rto FUNDo, oE

FORMAAGARANTIRA PRESENçA DE PROFISSIONAIS TODOS OS DIAS DA SEMANA.

JUSTIFIGATIVA: O objetivo gsrantir a amptiação do acesso aos serviços de saúde na

comunidâde de Rio Fundq por meio da disponibitizaçáo diária de profssiohais médicos.

Trata-se de uma tocatidadô que, assim como outras árêâs do interior do NlunicíDio, ênfrontâ

diÍicutdades retacionadas à distância da Sede e à timitaçào de transporte, o que impacta

diretômehte ha capâcidâde dos munícipes de buscarem atendimentoem outras unidadesde

saúde. Nesse contexto, a presença contínua de médicos na própria comunidade representa

um avanço signifcativo nâ promoÇão do acesso universal e aguâlitáÍio à saúde. Além disso, a

disponibiüzação diáriã dê atendimehto médico contribui parâ a melhoriâ da qualidade dos

serviços prestâdos, permitindo o acompanhamento mâis próximo e contínuo dos pacientes,

a reatização de atendimêntos prcventivos e a redução da sobrecargâ em outrâs uhidâdes do

Município. Tat medida fortatoce a atençáo básica, promove mâior resotutiüdade no

atendimento e assegura mais dignidade, segurança e qualidade de vida à poputação tocat,

especiatrnente aos idosos, crianças e pessoas com diÍicutdades de locomoção.

Sata das Sêssóês,15 d6 Abrit dê 2025.

6
Cezar Tadêu Ronchi runior

Vêrôador
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